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 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2014  

Altera o Código Penal para aumentar a pena 

mínima do crime de estelionato e condicionar a 

incidência da causa de diminuição de pena para 

os casos que não gerem grave dano à vítima. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em 

prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante 

artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o 

prejuízo financeiro, o juiz pode aplicar a pena conforme o disposto 

no art. 155, § 2º, desde que as demais consequências do crime não 

gerem grave dano à vítima. 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa punir com mais rigor o crime de 

estelionato do art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

– Código Penal (CP), ao elevar a pena mínima de um para dois anos de 

reclusão. 

 Ademais, busca afastar a incidência da causa de diminuição 

de pena do art. 155, §2º, do CP, quando, embora o prejuízo financeiro 

causado seja de pequena monta e seja o criminoso primário, as demais 
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consequências do fato criminoso tenham gerado graves danos de origem 

não financeira à vítima. 

 Com efeito, referida pena mínima de um ano se demonstrou 

insuficiente para reprimir a prática criminosa, nos casos concretos, e a 

elevação do patamar da pena contribui para sancionar devidamente este 

crime de média gravidade.  

Neste diapasão, é bom lembrar que o delito de estelionato, 

conquanto vise atingir o patrimônio da vítima, merece maior censura do 

que um simples ato de furto, pois se utiliza, como meio de execução, de 

ardil, fraude e trapaça.  

Ademais, muitas vezes os aborrecimentos causados às vítimas 

são permanentes, pois seus dados pessoais são usados pelo criminoso para 

obter a vantagem financeira indevida e o restabelecimento da situação 

anterior se revela dificultosa, necessitando até mesmo da intervenção do 

Poder Judiciário.  

São comuns os casos de abertura de pessoa jurídica e de contas 

bancárias, bem como a solicitação de empréstimos e de cartões de crédito 

pelos criminosos. Vê-se, portanto, que a vítima pode vir a sofrer com as 

consequências não financeiras do ato ilícito durante anos.  

Por tal razão, a causa de diminuição de pena, acima citada, 

deve ser afastada nos casos em que a vítima vem a sofrer danos graves, 

ainda que de origem não financeira. 

Por todo o exposto, pedimos aos ilustres Pares que votem pela 

a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões,  

Senador  
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

Vigência 
(Vide Lei nº 1.521, de 1951) 
(Vide Lei nº 5.741, de 1971) 
(Vide Lei nº 5.988, de 1973) 
(Vide Lei nº 6.015, de 1973) 
(Vide Lei nº 6.404, de 1976) 
(Vide Lei nº 6.515, de 1977) 
(Vide Lei nº 6.538, de 1978) 
(Vide Lei nº 6.710, de 1979) 
(Vide Lei nº 7.492, de 1986) 
(Vide Lei nº 8.176, de 1991) 

Código Penal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

        PARTE GERAL 
TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Anterioridade da Lei  

        Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação 
legal. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

.......................................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

CAPÍTULO I 
DO FURTO 

        Furto 

        Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

        § 1º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso noturno. 

        § 2º - Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 
substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 
somente a pena de multa. 

        § 3º - Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 
econômico. 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848compilado.htm#art361
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L1521.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5741.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5988.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015original.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6515.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6538.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6710.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7492.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8176.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art1


        Furto qualificado 

        § 4º - A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido: 

        I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa; 

        II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza; 

        III - com emprego de chave falsa; 

        IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas. 

        § 5º - A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor 

que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Incluído pela Lei nº 9.426, 
de 1996) 

 

......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 
DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

        Estelionato 

        Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou 
mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: 

       Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis. 

        § 1º - Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar a 
pena conforme o disposto no art. 155, § 2º. 

        § 2º - Nas mesmas penas incorre quem: 

        Disposição de coisa alheia como própria 

        I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como 
própria; 

        Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria 

        II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, gravada 
de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento em 
prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

        Defraudação de penhor 

        III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a 
garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado; 

        Fraude na entrega de coisa 

S
F

/
1

4
2

5
4

.
6

0
6

6
4

-
8

2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9426.htm#art1
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        IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a alguém; 

        Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro 

        V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo ou a 
saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização ou 
valor de seguro; 

        Fraude no pagamento por meio de cheque 

        VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe frustra o 
pagamento. 

        § 3º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade 
de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência. 

......................................................................................................................................................... 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

        Art. 360 - Ressalvada a legislação especial sobre os crimes contra a existência, a 
segurança e a integridade do Estado e contra a guarda e o emprego da economia popular, os 
crimes de imprensa e os de falência, os de responsabilidade do Presidente da República e dos 
Governadores ou Interventores, e os crimes militares, revogam-se as disposições em contrário. 

        Art. 361 - Este Código entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942. 

        Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; 119º da Independência e 52º da República. 

GETÚLIO VARGAS 
Francisco Campos 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.12.1940 
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